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Quando se convertem superfícies 
com Culturas Temporárias em Pas-

tagens Permanentes? 

 

As subparcelas declaradas no Pedido Único (PU) 

com pastagens temporárias (código-142), aze-

vém (código-067), consociações anuais e outras 

forrageiras (código-267), festuca (código-288), 

panasco (código-289), brómus (código-290), ana-

fa (código-292), alfavaca-dos-montes ou tremo-

ção (código-332), cizirões e ervilha do prado 

(código-333), Cornichões (código-334), Feno-

Grego e Fenachos (código-335), Sanfeno (código

-336), Trevo- de Cheiros (código-337) ou com 

pousio (código-089) que não seja declarado co-

mo SIEA, durante 5 anos consecutivos, serão 

automaticamente convertidas para pastagens 

permanentes (PP), exceto se estas superfícies 

apresentarem compromissos de intervenções dos 

Eixos C ou D. 

As superfícies de PP que foram objeto de 

conversão nacional não podem ser decla-

radas nos anos seguintes com os códigos 

de cultura acima referidos. 

Este folheto não dispensa a consulta da legislação aplicável 

em vigor, nem as restantes normas definidas e instituídas 

pelo Ministério da Agricultura e Mar e o Instituto 

de Financiamento da Agricultura e Pescas 
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Prados e  pastagens  permanentes 
sem predominância de  vegetação 

arbust iva   

Superf íc ies ocupadas com erva ou outras 

forragei ras herbáceas cul t ivadas em parce-

las agrícolas inc lu indo:  

  sobcoberto de querc íneas ,  em que 

o sobrei ro não é explorado para a pro-

dução de cort iça (mín.  40 árvores/ha),  

az inhei ra,  carvalho negral ,  carvalho  

cerquinho ou mistos destes Quercus 

(mín.  60 árvores/ha),  responsáveis  por 

um mínimo de 60  % do coberto arbóreo  

  sobcoberto  de  pinhe i ros  manso,  

ou castanhei ro,   não explorados para 

a produção de f ruto (mín.  25 árvores/

ha),  responsáveis  por um mínimo de 60 

% do coberto arbóreo  

  sobcoberto  de  ol iveiras ,  não explo-

radas para a produção de azei tona 

(mín.  45 árvores/ha),  responsáveis  por 

um mínimo de 60 % do coberto arbóreo 

 
 sobcobertos mistos ,  com vár ias das es-

pécies refer idas nos  pontos anter iores 

(quercíneas,  p inhei ro manso,  castanhei ro e 

o l ive i ra) ,  em que nenhuma delas é predomi-

nante (min.  25 árvores /ha) e que não são 

exploradas para a produção de f ruto ou cor-

t iça  

A e legib i l idade  da subparcela é  determi -
nada de acordo com o grau de  cobertura  
do cober to arbóreo e a  percentagem de 

vegetação arbust iva d ispersa  

Prados e pastagens  permanentes  com 
predominância de vegetação arbust iva   

Superf íc ies  ocupadas  maior i tar iamente por vege-

tação arbust iva d ispersa de a l tura  super io r  a  

50cm, que apresentam condições para a l imenta-

ção animal  at ravés de pastoreio:  

 Prado e Pastagem Arbustiva,    não inse-

r idas em zona de bald io -  0% elegível  

 Pastagem permanente  Prát ica Loca l , 

que apresentam condições para a c i rculação 

e a l imentação animal  e são caracter izadas 

por p rát icas locais  de  pastoreio por  animais 

das espécies bovina,  capr ina,  ov ina e equí-

dea,  de carácter  t radic ional  –  50% elegível   

Na fotointerpretação quando há dúvida 

como se classifica? 

A super f íc ie é  c lass i f icada como prado e 

pastagem permanente arbust iva,  sendo que 

esta superf íc ie,  com predominância de ve-

getação arbus t iva d ispersa,  é 0% elegível  

As pastagens permanentes ou os sob-

coberto, podem ter arbustos? 

As pastagens permanentes não podem ter  

predominância de vegetação arbust iva d is-

persa.  Admite -se  a presença de vegetação 

arbust iva (d ispersa,  const i tuída por fo rma-

ções lenhosas espontâneas),  desde que a  

superf íc ie da  parcela  apresente condições 

para a a l imentação animal  

Condições de elegibilidade : 

  Se a vegetação arbus t iva d ispersa ocu-

pa até 50% da superf íc ie da subparcela  

-  100% elegível  

  Se a vegetação arbus t iva d ispersa ocu-

pa mais que 50% da superf íc ie da 

subparcela -  0% elegível  

O Agricultor pode fazer prova de que a 

superfície foi limpa? 

O agr icul tor  nesta s i tuação tem que fazer  

prova de que a superf íc ie tem predominân-

c ia de erva ou outras fo rragei ras herbáceas  

através de fotograf ias  georreferenciadas,  

panorâmicas e de pormenor,  ut i l izando a   
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Prados e Pastagens  
Permanentes  

Superf íc ies  ocupadas  com erva  ou outras  

forragei ras herbáceas,  quer semeadas quer  

espontâneas,  por um período igual  ou su-

per ior  a 5 anos e que não este jam inc luí -

das no s is tema de rotação da exploração  

Grau de cobertura  % da área elegível 

≤ 10 %  100 %  

>10 %  e  ≤ 50 % 90 %  

>50 %  e  ≤ 75 %  70 %  

>75 % 0 %  


